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Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada à Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo que sejam
adotadas as medidas cabíveis, juntamente com a Secretaria de Educação sugerindo que sejam
implementadas medidas urgentes para melhoria no transporte acadêmico do Distrito do JK.

Câmara Municipal de Formosa, 11 de março de 2025.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Chegou ao nosso conhecimento que o transporte que atende os acadêmicos residentes no Distrito do

JK, trazendo-os para o município sede, encontra-se em situação de superlotação. O motorista responsável

pelo veículo tem demonstrado preocupação com a segurança dos estudantes, uma vez que o excesso de

passageiros compromete tanto o conforto quanto a segurança no trajeto.

Sugere-se que seja realizado, em conjunto com o Secretário de Educação, um levantamento detalhado das

condições atuais do transporte acadêmico.

Essa medida visa resguardar a integridade dos alunos e promover um ambiente de estudo mais seguro

e eficiente para todos os beneficiados pelo transporte escolar.
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